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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente - Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTRATO N° 241/2021

D.e um lado o Município de VALENTE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede  a  Piaça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  Valente -Bahia -CEP:  48890-000.  lnscrito  no  CNPJ/MF

sob o n° 13.845.896/0001-51  doravante denominado contratante,  neste ato representado pela Prefeito

Mur\.idipal,  o Ser\hor Sr° Prefet+o Muridipal  UBALDINO AMARAL DE  OLIVEIRA,  portador do CPF  n®

086.097..645-91  e RG n° 01.542.909-12 SSP/BA.  residente e ddmiciliado a Rua 1° de Maió,  ri sb,  8.

Cenfro, Valente-Ba,  CEP: 48890-000 e por outro lado a empresa KEITE  ROBERTA SOUZA ARAUJO

•9553.6604520 -i`nscrita no CNPJ sob o n° 42.209.115/0001-30 com endereço na : RUA EUCLIDES DA

CUNHA,  N°  311,  8.  DIONISIO  MOTA,  VALENTE  -BA.,  CEP:  48.890-000.  Neste  ato  representado

pelo  Sr.  KEITE  ROBERTA  SOUZA ARAUJO,  portador  do  CPF/MF  sob  o  n°  955.366.045-20  e  RG

09.340.870-67 -SSP -BA.  Nos termos da Lei Federal N° 8.666/93,  e demais disposições que regem

a  execução  dos  contratos  Administrativos,  por terem justos  e  acertados  conforme  o  constante  nas

Cláusulas seguintes.

•    CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

:R:r:NÊOÀnçtâEoCÊn:ríÉÊáÊftj,€;5ÉÃÉii#;#?sTD?uR:ET%U%#ÃEOEÉ:¥ÊÊt,:Ã:oED:üà:á?EvàoEVFi
iEâEê!tD°ASE°sMDâESEâREEÃRFACDRÉAÃsçsisTÊECA+És8g,'ÂLAEN3Ê.oâTáNLEFgRPANAÇSÂ'TÉLfz:
Cónforme espec'ificações e quantitativos descritos no ANEXO 1, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa prevista na Çláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação Qrçamentária, cQnstante

do orçamento para o cgrrente exercício financeiro:

Unidade     . Awidade Elemento de Despesas Fonte de Recurso

07.10.00 2.068 3.3.9.0.39.00 29

CLÁUSULA TERCEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente - Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

A  aquisição  dos  serviços,  consubstanciada  no  presente  instrumento,  foi  objeto  de  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO  N°  07-084/2021`,  de  acordo  com  o  disposto  no Artigo  24,  lnciso  11  da  Lei  N"  8.666/93  e

suas a[terações,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município,  a que se vincula  este con'trato,  bem como

nos  documen.tos  constantes  do  PROCESSO ADMINISTRATIVO  N°  847/2021,  além  de  submeter-se

aos  preceitos de  direito  público,  aplicando-se  lhes,  supletivamente,  os  princípios  da teoria  geral  dos

contratos e as di§posições de direito privado.

CLAUSULA QUARTA -DO VALOR DO CONTRATO

ó   valor   total   dos   serviços   está   orçado   em   RS   17.000,00   (Dezessete   mil   reais),   coriforme

demonstrativo de custos apresentada no Anexo 1 desta proposta.

Parágrafo  1° -  Os  preçQs  serão  reajustados  anualmente  com  base  no  lNPC,  ou  outro  índice que  o

venha` a substitüir,  podendo,. entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre

as partes.

Parágrafo  2°  -  Quando  em  visita  à  sede  da  CONTRATANTE,  para  a  execução  deste  contrato,  a

mesma  irá  arcar  com  as  despesas  do  deslocamento,  hospedágem  e  alimentação  dos  técn.icoé  da

CONTRATADA,. conforme  previsto  no Anexo  1  - demonstrativo  de custo.s,  constante  da  propostà  de

`pr.est'ação de seftiços.   .

Parágrafo 3° -Quando atvisita, solicitada pela CONTRATANTE, §e der em local dist,into das Sedes da

CONTRATANTE e da CONTRATADA, a CONTRATANTE arcará .com as despesas de deslocamento,

hospedagem e alimentação.

Parágrafo 4° - Os materiais a serem  utilizados pela CONTRATADA para realizar os serviços na' sede

desta será custe'ada pe[~á.CONTRATANTE mediante prévia autórização.
'

Parágrafo  5° -  Na  execução  deste  Contrato,  as  despesas  rep`resentam  um  total  de  RS  17.00P,00

(D.ezesséte  mi,  reais),  em  o5  parce,as  de  R$  3.4oo,oo  (TRÊs  M,L  E  QUATRoCENToà  REA,S),
conformé ANEXO i.
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PREFE`ITUFtA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 - Valente - Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

.0.

0 prazo do presente contrato vigorara na data de sua assinatura após a entrega da auton.zação de

fornecimento/`serviço,  corn vigência até 31/12/2021  ou qua.ndo suceder à total  conclusão e entrega do

o bjetó contratado.

Parágrafo Único:  0  referido contrato poderá ser prorrogado nos termos do inciso [1, artigo 57,  da Lei

n°.  8.666/`93,  a critérios c!as  partes,  desde que satisfeita  às obrigações  periinentes durante o  período

..que vigora o çont[ato.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOIVIPANHÀMENT0 EDA FISCALIZAÇÃO

A  execução  do   presente  contrato  seja   acompanhada  e  fiscalizada   por  servidor  designadó  péla

CONTRATANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nome,. toda  e  qualquer ação  de  orientação

geral, controle e fisoalização da execução contratual.

CLAUSULA SETIMA -DA RESPONSABILIDADE

A fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  efetuada  pela  CONTRATANTE  não  exclui  e  nem

reduz  a  respons`abilidade da  CONTRATADA,  inclusive  perante terceiros,  por qualquer irregularidade

..de  seus  agentes. e  prepostos  (artigo  79,  da  Lei  n°  8.666/93),  ressaltando-se,  ainda,  que  mesmo

atestado. o  fornecimen,to  do  objeto,  .subsistirá  a  responsabilidãde` da  CONTRATADA  pe[a  s`olidez]

qualidade e segurança do serviço prestado.                                              `

CLÁUSULA 0lTAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL bE LiciTAçõEs E éoNTRATos
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente - Ba

CNPJ - 13.845.896/0001-51

c)  comunicar  ao  Fiscal  do  Contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  na  execução  do  presente

in,strumento Ê prestar os esclarecimentos jul.gados necessários;

d)  manter,  du.rante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com .as obrigações.assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de acordo com o inciso XllI,

do ariigo.55, da Lei n° 8.666/93;

` e)  responsabilizar-se  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e comerciais,  resultantes da

•. e*ecução deste .cõntrato. . '

ÇLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Poreste instrumento, a coNTRATANTE:       `                         '

a) propórcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desçmpenhar os compromissos

assumidos ne.ste Contrato;

b) promo.ver os pagamentos nas condições e prazos estipulados..

•.CLÁUSULA DÉcllvIA -DA ALTERAÇÃO DÓ CONTRATO

Este Contrato poderá Ser alterado  nos casos previstos no art.  65,  da Lei  n° 8.666/93,  desde que haja

inte.resse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA -DAS  PENALIDADES

Além   do   dever  de   ressarcir  a   CONTRATANTE   por  eventuais   perdas   e  danos   causados   pela

CONTRATADA,  por descumprir compromissos, contratuais definidos  neste instrumento,  poderão ser-

lhe.i.mpostas, sem prejuízo das sanções elencaaas nos artigos 81  a 88 da Lei n° 8.666/93.

As segulntes pehalidadés:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO N° 241/2021

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO,  DO PREÇO, DO ÓRGÃO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

D0 0BJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO

DE ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER,  PRODUÇÃO TEATRAL,  ENSINO DE ARTE CÊNICA E

ATIVIDADES  CULTURAIS  E  RECREATIVAS  QUE  ENVOLVAM  TRABALHO  COM  GESTANTES  E

CRIANÇAS DE ATÉ SEIS ANOS. ATENDENDO ASSIM, AS  NECESSIDADES  DA SECRETÁRIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROGFUMA CRIANÇA FELIZ .....

.CONTRATADO:`  KEITE  ROBERTA  SOUZA  ARAUJO  95536604520  -  Ínscrita  no  CNPJ  sob  o  n°

42.2Ó9.115/0001-.30.

Os   valores   são   abaixo    discriminados,    por   Unidade   Orçamentária,    conforme   autorização   de

fomecimento em anexo ao processo de Disbensa n° 07-084/2021.

A§ despesas'.prevjstas abaix`o correrão por conta do seguinte órgão e dotação orçame.ntária, constante

do orçamento. para o corrente exercício financeiro:

CO.NTRATANTE:  Muniçípio de VALENTE inscrito no` CNPJ/MF sob o n° 13`.845.896/0001-51
representado pela Sra.  MABEL AMARAL DE OLIVEIRA, Secretario Municipal do Trab. Desenv. So.cial
e Cidadania. CPF. 014.236.975-61.

.      'Unidade     . Atividade Elemento de Despçsas
' `Fohte de Recurso

07.10.00 2.068 3.3.9.0`.39.00 29

TOTAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valent:e - Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

DE  RECREAÇÃO  E  LAZER,  PRODUÇÃO  TEATRAL,

ENSINO     DE     ARTE     CÊNICA     E     AIIVIDADES

CULllJRAIS    E   RECREATIVAS   QUE   ENVOLVAM

TRABALH0   COM   GESTANTES   E   CRIANÇAS   DE

ATÉ     SEIS    ANOS.     ATENDENDO     ASSIM,     AS

NECESSIDADES           DA`          SECRETÁRIA           DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

`==  ,  f . *. fmT_4L`` . J±ZJ099'?`Or

Valor Mensal da Secretaria Municipal do Trab. Desenv, Social e Cidadania: R$ 3.400,00 (Três mil

e quatrocentos reais)

Valor   Total   da   Secretaria   Municipal   do   Trab.   Desenv.   Social   e   Cidadania:   R$   17.000,00
•(Dezessete mil [eais).   .
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SEXTA-FEIRA

20  DE SETEMBRO  DE  2021

ANO V -EDlçÃo N° i67

Ediçãti  eleiíônica  disporií`Íel  ric) sitc  !!£!±;!ÀÍ.omvaleme.lransparenciaoíicialbà.coíri.l]Í  e 6aíariiido sua  auieniicidadci poÍ  ceriificado  digital  lcp-BRASIL

MUNICÍPIO DE VAI,ENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 241 /202 J .

OBJETO:   0   Município   de   Valente   na   Bahia   avisa   que   fii.mou   conti.ato   através   da   DISPENSA   n°   07-084/2021,
PROCESSO ADM. N.°  847/2021,  com o(a) Empi.esa:  KEITE R0BERTA  SOUZA ARAUJO  95536604520.,  CNPJ avIF)
42.209.115/0001-30,  pelo  valor  total  de  R$   17.000,00  (Dezessete  mil  reaj§),  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
EspEclALlzADA pARA pRESTAÇÃo  DE sERvlço  DE ATrvlDADEs DE RECREAÇÃo E LAZER, pRODuÇÃo
TEATRAL.   ENSINO   DB   ARTE   CÊNIC`A   E  ATIVIDADES   CULTURAIS   E   REC`REATrvAS   QUE  ENVOLVAM
TRABALHO  ÓOM  GESTANTES  E CRIANÇAS  DE  ATÉ  SEIS  ANOS.  ATENDENDO  ASSIM,  AS NECESSIDADES
DA   SECRETÁRIA   DE  ASSLSTÊNCIA   SOCIAI.  E   PROGRAMA  CR.lANÇA  FELIZ.   Data  do  contrato:   17/08/2021.
Validade do  conti.ato:  31/12/2021.

0ente-Ba,17  deL agosto  de 2021.

UBALDNO AMARAL DE OLrvEIRA
Prcftito.

www.valente.ba.


